
3íJSc.;
2> p-

os 0'lOG 1<õ,LiS"
vAf~'c-CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Minas Gerais

RESOLUÇÃO LEGISLATIVAW OI, DE 1° DE SETEMBRO DE 2006.

Aprova o Orçamento do Legislativo Municipal de Guaranésia para o exercício de
2007.

A Câmara Municipal de Guaranésia, por seus representantes aprova e eu, Presidente
sanciono a seguinte Resoluçâo:

Art. 1° Nos termos do Art. 7° da Portaria Interministerial n° 163 de 04/0512001 e nos
termos da Emenda Constitucional n? 25/2000 detalhamos, conforme anexo da Portaria n? 42 e aviso
n" 0212001 do TCEMG, as despesas do orçamento deste Poder Legislativo para o exercício de
2006.

Art. 2° O valor total do Orçamento da Câmara Municipal de Guaranésia para o
exercício mencionado será de R$ 697.000,00 (seiscentos e noventa e sete mil reais) correspondente
a 7,7561% da receita corrente líquida do exercício do Município no ano de 2005, estabelecida pela
referida Emenda Constitucional 25/2000, que serâo repassados pelo Executivo Municipal,
independentemente de requisições firmadas pelo Presidente da Câmara, até o dia vinte de cada mês,
nas seguintes categorias:

Despesas Correntes ...
Despesas de Capital..
TOTAL

R$ 537.000,00
R$ 160.000,00
R$ 697.000,00

Art. 3° Os anexos que integram a presente Resolução são aqueles estabelecidos pela
Lei Federal 4.320/64 e pelas Portarias Interministeriais n° 42 e 163/2000.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos a
partir de I ° de janeiro de 2007.
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Câmara Municipal de Gufafsia, 1° de setembro de 2006.
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Ver. hÉLIO DOS REIS DE BRITO

Vice-Presidente
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Secretário

Praça Dona Sínha, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranestaeerantac.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésía / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
DEMONSTRATIVO DA DESPESA AUTORIZADA

ORÇAMENTO 2007

ICODIGO DA DESPESA

01
1.10
1.10.1

01
01.031
010310025
01.031.0025.1001

449051
44.9051.02

01.031.0025.1002

4490.52
44.90.52.02

01.031.00252001
31.90.11.00
3.390.14.00

01.031.00252002
3190.1100
33900400
33903000
33903300
33.90.35.00
3390.3600
33903900
33904900

09
09271
09271.0041
09271.0041.2003

3190.13.00
3390.13.00

TOTAL GERAL DA DESPESA

IFICHA IESPECIFICAÇAO DA DESPESA

CÂMARA MUNICIPAL
CORPO LEGISLATIVO
CORPO LEGISLATIVO

Legislativa
Ação Legislativa
AÇÂO LEGISLATIVA
REFORMA E/OU AMPL DO PREDIO CAMARA
Obras e Instalações
Obras e Instalações Dom. Patrimonial

AQUIS EQUIP MÓVEIS PARA CÂMARA

Equipamentos e Material Permanente
Equip.MalPerman. Dom. Patrimonial

MANUT. DO PAGTO FOLHA CORPO LEGISLAT
Venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil
Diárias - Civil

MANUTENÇÂO DOS SERViÇOS DA SECRETAR
Venc. Vantagens Fixas-Pessoal Civil
Contratação por Tempo Determinado
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Serviços de Consultoria
Poutros Servo Terceiros-Pessoa Fisica
Poutros Servo Terceiros-Pessoa Jurídica
Auxílio-Transporte

Previdência Social
Previdência Básica
PREVIDÊNCIA OFICIAL
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO
Obrigações Patrimoniais
Obrigações Patrimoniais Servo Terceiros P.Fisica

RECEITA CORRENTE LIQUIDA DO MUNICIPIO EM 2005

PERCENTUAL USADO

IDESPESA AUTORIZADA I

697.000,00
697000,00
697.000,00

697.000,00
697.000,00
697.000,00
130.000,00
130.000,00
130.000,00

30.000,00

30000,00
30000,00

170.000,00
140.000,00
30.000,00

299.000,00
85.000,00
5000,00

45.000,00
5.000,00

20.000,00
25.000,00

110.000,00
4.000,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00
68000,00
60.000,00
8.000,00

697.000,00

8986417,74

7,7561



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
DEMONSTRATIVO DE RECEITA ESTIMADA

ORÇAMENTO 2007

CO DIGO

697.000,001000.00.00

1900.00.00

1900.00.00
199099.00

20000000

500.00.00

2590.00.00
2590.01.00

IFICHA IESPECIFICAÇAO DA RECEITA

RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DIVERSAS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS
2 Outras Receitas de Capital

TOTAL GERAL DA RECEITA

RECEITA ESTIMADA

537.000,00

537.000,00
537000,00

160.000,00

160000,00

160000,00
160000,00

697.000,00
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RESOLUÇÃO N° 02, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006.

APROVA TíTULO DE CIDADÃO GUARANESIANO

A Mesa da Câmara Municipal de Guaranésia, usando de suas atribuições
legais, especialmente as conferidas pelo Art. 41, inciso XVI da Lei Orgânica
Municipal e o Art. 88 de seu Regimento Interno, aprovou e seu Presidente
promulga a seguinte;

RESOlUÇÃO

Art. 1°. Fica concedido o TíTULO DE CIDADÃO GUARANESIANO ao
SR. CARLOS DO CARMO ANDRADE MEllES.

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará
em vigor na data se sua publicação.
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Guaranésia 13 de , rmb'o de 2006,
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HÉHÔ DOS REIS DE BRITO

Vice-Presidente

Praça Dona Sínhá, Zh9
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 I 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmai1.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia I MG
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RESOLUÇÃO N° 03, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006.

APROVA TíTULO DE CIDADÃO GUARANESIANO

A Mesa da Câmara Municipal de Guaranésia, usando de suas atribuições
legais, especialmente as conferidas pelo Art. 41, inciso XVI da Lei Orgânica
Municipal e o Art. 88 de seu Regimento Interno, aprovou e seu Presidente
promulga a seguinte;

RESOlUÇÃO

Art. 1°. Fica concedido o TíTULO DE CIDADÃO GUARANESIANO ao
SR. IVAIR NOGUEIRA DO PINHO,

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará
em vigor na data se sua publicação,

Guaranésia, 13tdezembro de 2006.
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Vice-Presidente
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